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ESTADO DE SÃO PAULO 
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LEI N9 2. 027, de 22 de dezembro de l. 987 

ESTABELECE TEMPO DE SERVIÇO PARA APOSENTADORIA 

DOS OPERADORES DE MÁQUINAS E TRATORISTAS DO 

QUADRO EFETIVO DO FUNCIONALISMO PUBLICO MUNICI 

PAL. 

O SENHOR DOUTOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta 

quaritinga, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais, 

-

FAZ SABER que a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulg 

a seguinte Lei: -

ARTIGO 19 - Os Operadores de Máquinas e Tratoris 

tas do Quadro efetivo do Funcionalismo Público Municipal, apõs 25 (vint 

e cinco) anos de 

tados a pedido. 

serviços prestados naquelas funçoes, poderão ser apose 
' 

-

ARTIGO 29 - Esta Lei entrara em vigor na data d 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrãrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE dezembro de 1.987 

. ' j 

. DR. SILVA 

-- --

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 

VERA LUCI GIBERTONI BOSCHINI 
- Direto a da Secretaria -


